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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


                                                  PROJETO DE LEI Nº 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2015.

ALTERA ARTIGOS QUE ESPECIFICA DA LEI MUNICIPAL Nº 1.112 DE 30/09/1998 E DÁ PROVIDÊNCIAS.

ART. 1º - Os artigos 4º, I e II, 5º e 6º da Lei Municipal nº 1.112 de 30/09/1998 que dispõe sobre as Regras a serem seguidas pelos servidores interessados em participar do convênio com o Instituto de Previdência do Estado do RGS – IPERGS /IPÊ- SAÚDE para a assistência à saúde e dá outras providências passam a viger com a seguinte redação:



“...
ART. 4º Como forma de remuneração do Convênio, será pago um percentual de até 20,00% (vinte por cento) a contar de 01.01.2015 sobre o montante dos salários de contribuição dos servidores, inativos e pensionistas conveniados, a ser custeado da seguinte maneira:

I - o Município de São Pedro do Sul contribuirá com um percentual de   8,5% (oito vírgula cinco por cento) sobre os vencimentos e proventos dos servidores municipais estatutários ativos, inativos e pensionistas do Fundo de Previdência próprio dos servidores Municipais.

II - os servidores ativos, inativos e pensionistas conveniados contribuirão com um percentual de  11,50% (onze vírgula vinte por cento) de sua remuneração, a serem descontados na folha de pagamento.

Parágrafo Único: Havendo redução da alíquota de contribuição de que trata o caput deste artigo a mesma será proporcionalmente rateada entre o Município e os servidores municipais estatutários ativos, inativos e pensionistas do Fundo de Previdência próprio dos servidores Municipais.

ART. 5º - Nos casos em que o servidor solicitar licença sem remuneração ou com remuneração reduzida, ele deverá custear todo o percentual determinado no "caput" do artigo anterior, sob pena de ser excluído do convênio.

§ 1º - Quando a licença for com remuneração reduzida, sobre esta remuneração o Município contribuirá com o percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento)  sendo que o restante será custeado pelo servidor.

§ 2º - Se o servidor sair em licença e não fizer o desconto de todo o percentual determinado no "caput" do artigo anterior, somente poderá voltar a participar do convênio se recolher todos os atrasados, conforme disposto no § 2º do artigo 2º.

ART. 6º - Todo o servidor celetista, contratado, cedido ao Município que receba Função Gratificada, Secretário Municipal que não seja servidor e detentores de cargos eletivos que pretendam participar do convênio, deverão contribuir com 20,00% (vinte por cento) de sua remuneração ou subsídios.”
ART. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias constantes da Lei Orçamentária Anual de cada exercício.

ART. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER, 

    Prefeito Municipal.

                    Deiver Vaz dos Santos, 

                   Regeane Simon Lampert,
          Secretário Municipal da Administração.  


Procuradora Municipal 

                                      JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 001/2015.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                                       A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 001 de 09 de janeiro de 2014, que “ALTERA ARTIGOS QUE ESPECIFICA DA LEI MUNICIPAL Nº 1.112 DE 30/09/1998 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Sabe-se que o IPÊ-SAÚDE vem assinalando há anos que o índice de contribuição do Convênio mantido com o Município de São Pedro do Sul não poderia persistir com a alíquota vigente uma vez que havia majoração  do índice de sinistralidade previsto em cálculos atuarias e desde 2008 havia sinalização de que a alíquota devia ser alterada para 20%.

Desde 2009 a Administração Municipal deflagrou campanha de conscientização dos servidores usuários do convênio com o fim de obter a redução e controle do uso deste e assim manter a alíquota no índice vigente, qual seja, de 13,2%.

No entanto, e, apesar de estar originariamente assinalada a rescisão do convênio para 1º/05/2015 se não houvesse o implemento da alíquota de 20% resultante do cálculo atuarial, conforme informação remetida pelo Diretor do Instituto ao IPÊ ao Gestor do Município recebido em 30.12.2014, de forma desavisada houve a suspensão do convênio em 02.01.2015 e o bloqueio dos cartões dos usuários que tinham a assistência em razão do Convênio.

Desta forma, através de Mandado de Segurança deferido em 03.01.2015 foi revertida a suspensão do convênio assim como determinado o desbloqueio dos cartões e sendo assegurado  o imediato acesso aos serviços, no entanto mantendo-se a alíquota de 20% com vigência já para 1º/01/2015.

Conforme se estabeleceu em Assembléia realizada na data de 07/01/2015, na Casa de Cultura, com a presença de servidores ativos e inativos, pensionistas, do Senhor Prefeito e do Presidente do SIMUSP convencionou-se quanto ao imediato implemento da alíquota de 20% a contar de 1º/01/2015, com o rateio na forma já expressa no projeto de lei, tudo com o fim de assegurar a importante prestação de serviços que decorre da manutenção do convênio.

Diante do exposto, e com o fim de estar assegurada a firmatura de novo convênio com a alíquota maior que até então vigente, buscamos a aprovação do presente projeto, em regime de urgência nos termos da Lei Orgânica Municipal, uma vez que até o início de março deste ano é necessário a nova pactuação, retroativa a alíquota ao primeiro dia deste ano, sem o que não estará assegurada a manutenção de tão importantes serviços e com tal fim clamamos pela pronta receptividade e tramitação do projeto nesta Casa, por sua relevância.

	Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.


